
 

 

Exmo. Senhor Reitor, 

   

Nos termos da alínea b) do n.º 6, do artigo 31.º do RAD‐UM, as menções qualitativas e a respetiva 

quantificação, quando fundamentam a mudança de posicionamento remuneratório, serão objeto 

de publicitação institucional pelos meios internos considerados mais adequados. 

De igual modo, nos termos do n.º 1 do    artigo 44.º    da Lei nº 66‐B/2007 (SIADAP), de 28/12, na 

sua redação atual, as menções qualitativas e respetiva quantificação quando fundamentam, no 

ano em que são atribuídas, a mudança de posição remuneratória na carreira ou a atribuição de 

prémio de desempenho são objeto de publicitação, bem como as menções qualitativas anteriores 

que tenham sido atribuídas e que contribuam para tal fundamentação. E mais refere o artigo 77.º 

da citada Lei que a informação relativa à aplicação do SIADAP é publicitada, nos termos da 

presente lei, na página eletrónica do serviço e, caso não exista, os documentos com tal informação 

são publicitados por afixação em local adequado ou são objeto de livre acesso em local 

publicamente anunciado. 

Quer num caso, quer noutro, não fomos capazes de identificar o local onde esta informação está 

disponibilizada. Assim, solicitamos o envio desta informação à CT‐UMinho, relativa aos exercícios, 

desde 01 de janeiro de 2018, em que houve alteração de posicionamento remuneratório na 

sequência dos processos de avaliação do pessoal docente e do pessoal TAG (da UMinho e dos 

SASUM). 

   

Com os melhores cumprimentos, 

   

O Secretário Coordenador da CT‐UMinho 

   

João Monteiro 


